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DECRETO N 080/2004 

Altera o artigo 20 do Decreto Municipal n° 032, de 
07 de abril de,  2003, que concedeu aposentadoria 
da servidora MARIA TEREZA MAZIERO LACOTIZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O artigo 2° do Decreto Municipal n° 032, de 07 de abril de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. A servidora perceberá proventos de inatividade integrais, 
acrescido de 28% (vinte e oito por cento) de Adicional Tempo de Serviço, capitulado 
no artigo 82, da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama), 80% (oitenta por cento) de Gratificação "Educação 
Especial": capitulado no artigo 241 da Lei Complementar n.° 018/92 e artigo 15 da Lei 

Complementar n° 0641)99,3 OgiRggad,6,4511-1-0"e-'-ifirfjfrOitocentos e setenta e 
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